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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROCURADOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
EDITAL Nº 02/2010 – TCE/BA, DE 01 DE JULHO DE 2010 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE/BA) torna pública a 

retificação nos subitens 6.1, 6.4 e 10.9 do Edital nº 01/2010 – TCE/BA, de 21 de junho de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, que passa a ter a redação a seguir especificada, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
(...) 
6.1 Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva, de 
prova discursiva e de prova oral, todas de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos 
de avaliação constantes do item 16 deste Edital, bem como avaliação de títulos, de caráter 
classificatório, conforme o quadro a seguir. 

Prova/tipo Área de conhecimento Nº de itens Caráter 

(P1) Objetiva Conhecimentos Gerais 120 ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

(P2) Discursiva 
3 questões (até 20 linhas cada 
uma) e 1 peça processual (até 

120 linhas) 
– ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

(P3) Oral – – ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

(P4) Avaliação de títulos – – CLASSIFICATÓRIO 

(...) 
6.4 Os locais e os horários de realização da prova objetiva e da prova discursiva serão publicados no 
Diário Oficial do Estado da Bahia e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tceba2010, na data provável de 24 de agosto de 2010. São de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
(...) 
10.9 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
10.9.1 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas A e B do quadro de títulos, 
o candidato deverá entregar, de acordo com sua situação funcional/trabalhista, os seguintes 
documentos: 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessária a entrega de três 

documentos: 1 – diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de 
colação de grau e atender o disposto no subitem 10.9.1.3; 2 – cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), contendo as páginas: identificação do trabalhador; registro do 
empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que 
ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; 3 – declaração do 
empregador com o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e a 
descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego; 

b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessária a entrega de dois documentos: 1 – 
diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de colação de grau e 
atender o disposto no subitem 10.9.1.3; 2 – declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo 
setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e fim, até a data da 
expedição da declaração), a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas.  

c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será necessária a 
entrega de 3 documentos: 1 – diploma de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de 
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colação de grau e atender o disposto no subitem 10.9.1.3; 2 – contrato de prestação de 
serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3 – declaração do 
contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e 
a descrição das atividades; 

d)  para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessária a entrega de 3 
documentos: 1 – diploma de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de colação de 
grau e atender o disposto no subitem 10.9.1.3; 2 – recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo 
pelo menos o primeiro e o último recibos do período trabalhado como autônomo; e 3 – declaração 
do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o caso), a espécie do 
serviço realizado e a descrição das atividades. 

10.9.1.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem anterior deverá ser emitida por 
órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a 
autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa 
inexistência. 
10.9.1.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de 
Divisão de Pessoas (CPD), a declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas 
abreviaturas. 
10.9.1.2 Para efeito de pontuação da alínea A e B do quadro de títulos, não serão consideradas fração 
de ano nem sobreposição de tempo nos títulos referentes a estas alíneas. 
10.9.1.3 Para efeito de pontuação das alíneas A e B do quadro de títulos, somente será considerada a 
experiência a partir da data de colação de grau do curso em Direito. Portanto, não receberá pontuação 
o candidato que exerceu atividade profissional antes da colação de grau. 
10.9.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de 
mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo 
MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado ou de doutorado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o 
número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado 
dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese. 
10.9.2.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil. 
10.9.2.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos 
relacionados nas alíneas C e D do quadro de títulos. 
10.9.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea E do quadro de títulos, o 
candidato deverá comprovar, por meio de certificado, que o curso de especialização foi realizado de 
acordo com a Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou de 
acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou de acordo com as normas do extinto 
Conselho Federal de Educação (CFE). 
10.9.3.1 Caso o certificado não comprove que o curso de especialização foi realizado de acordo com o 
solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso 
atende à Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou às normas 
do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 
10.9.3.2 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea E do quadro de títulos, será 
aceito somente o histórico escolar em que constem as disciplinas cursadas, os professores responsáveis, 
a carga horária e a menção obtida. Deve atestar ainda que a monografia foi apresentada e aprovada. 
10.9.4 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas F e G do quadro de títulos, 
o candidato poderá entregar original ou cópia legível da publicação ou do livro, com autenticação, 
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conforme o subitem 10.5.2 em que conste a autoria, como também comprovar registro no ISBN para a 
alínea F ou no ISSN para a alínea G. 
10.9.5 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado, exceto os listados nas alíneas F e G do quadro de títulos. 
10.9.6 Cada título será considerado uma única vez.  
10.9.7 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Ponto para 
a Avaliação de Títulos serão desconsiderados. 
(...) 

 
 
 

RIDALVA CORREA DE MELO FIGUEIREDO 
Presidente do TCE/BA 

 


